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CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA - AL 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 001/2020 

JULGAMENTO DE RECURSOS CONTRA O RESULTADO PARCIAL DA 
PROVA OBJETIVA  
 
 
 
CARGO: PROCURADOR 
 
RECORRENTE: 101422 
RECURSO IMPROCEDENTE  
DESEMPENHO  
LÍNGUA PORTUGUESA: 09 ACERTOS X 2,0 PESO = 18,0 PONTOS  
RACIOCÍNIO LÓGICO: 05 ACERTOS X 2,0 PESO = 10,0 PONTOS  
CONHECIMENTO ESPECIFICO: 14 ACERTOS X 3,0 PESO = 42,0 PONTOS 
TOTAL: 70 PONTOS  
VIDE CARTÃO RESPOSTA NO PORTAL DO CANDIDATO  
 
RECORRENTE: 100991 
 
RECURSO IMPROCEDENTE  
JUSTIFICATIVA: 
Recurso intempestivo, pois conforme o Item 8.10 A Banca Examinadora 
constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
 
 
CARGO: CONTADOR 
 
RECORRENTE: 101.149 
RECURSO PROCEDENTE  
DESEMPENHO  
LÍNGUA PORTUGUESA: 10 ACERTOS X 2,0 PESO = 20,0 PONTOS  
RACIOCÍNIO LÓGICO: 07 ACERTOS X 2,0 PESO = 14,0 PONTOS  
CONHECIMENTO ESPECIFICO: 17 ACERTOS X 3,0 PESO = 51,0 PONTOS 
TOTAL: 85 PONTOS  
VIDE CARTÃO RESPOSTA NO PORTAL DO CANDIDATO  
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CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 
 
RECORRENTE: 100.576 
RECURSO IMPROCEDENTE  
DESEMPENHO  
LÍNGUA PORTUGUESA: 6 ACERTOS X 2,0 PESO = 12,0 PONTOS  
MATEMÁTICA: 2 ACERTOS X 2,00 PESO = 4,0 PONTOS 
RACIOCÍNIO LÓGICO: 04 ACERTOS X 2,0 PESO = 8,0 PONTOS  
CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA: 20 ACERTOS X 3,0 PESO = 60,0 
PONTOS TOTAL: 84 PONTOS  
VIDE CARTÃO RESPOSTA NO PORTAL DO CANDIDATO  
 
CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
 
RECORRENTES: 100.580, 100.786 e 100.385 
RECURSO IMPROCEDENTE  
JUSTIFICATIVA: 
Recurso intempestivo, pois conforme o Item 8.10 A Banca Examinadora 
constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
E ainda por estarmos na fase de recursos do resultado parcial da prova 
objetiva. 
 
CARGO: VIGIA – NOTURNO/DIURNO 
 
RECORRENTE: 100.588. 
RECURSO IMPROCEDENTE  
JUSTIFICATIVA: 
Recurso intempestivo, pois conforme o Item 8.10 A Banca Examinadora 
constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais.  
E ainda por estarmos na fase de recursos do resultado parcial da prova 
objetiva. 
 
 


